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DO CASAMENTO

A Carta Política de 1988, em ajuste com o desenvolvimento social e a realidade já experimentada pela sociedade moderna, determina no § 5 do Art 226 a igualdade de direitos e deveres entre homens e mulheres na sociedade conjugal. A primazia masculina na escolha do domicílio, na solução das divergências na educação dos filhos e na obrigação no sustento da família ruiu, dando espaço a concorrência da mulher nas decisões e obrigações. Os cônjuges desfrutam de igualdade de direitos e deveres no casamento, norma repetida inclusive no corpo do Código Civil em seu artigo 1.511. É a igualdade de direitos entre os consortes. 

Desde a antiguidade, com absoluto cunho religioso, o casamento vem cercado de formas e solenidades.  Tomou forma de solenidade civil na idade moderna, com o advento do Código Civil de Napoleão (1804). Desta forma difundeu-se para outros países, inclusive para o Brasil.  Mesmo não tento sido o Lê Code des Napoléon o arcabouço principal e vestibular de nosso ordenamento privado a regra do casamento civil se mostrou fortemente amparada por nossos legisladores.
No Brasil o casamento é civil. Contudo o casamento religioso com efeitos civis tem amparo constitucional no Art 226 § 2 e na legislação ordinária, no Art. 1.512 do CC. Algumas exigências devem ser tomadas para a validade do casamento religioso, elencadas na legislação civil nos artigos Art. 1.515 e Art. 1.516 e nas leis 1.110/50 e 6.015/73.

Provando a incapacidade financeira de pagar os atos cartoriais necessários os nubentes devem ter a celebração das núpcias gratuitamente de acordo com o Art 226 § 1 da CF.

O Art. 1.513 do CC expressamente proíbe a ingerência de quem quer que seja na família, seja o próprio Estado, ou qualquer pessoa de Direito público ou privado. A comunhão de vidas instituída na família é asilo inviolável das pessoas que a compõe
.

O momento do casamento é o da manifestação de vontade dos nubentes e da declaração de casados dada pelo oficial do ato. Noivo(a) desmaiado(a) não casa, é preciso que primeiro retorne do desmaio e manifeste expressamente o desejo de contrair núpcias com seu noivo. Caso morra um dos nubentes entre a manifestação de vontade e a declaração de casados proferida pelo oficial do ato, não houve casamento. O pronunciamento do juiz tem natureza constitutiva do casamento formalizando, concretizando e finalizando o ato, antes desta declaração não há ainda casamento (ART. 1.514 do CC). 

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO
O código civil de 2002 em seu ART. 1.517 igualou a idade mínima entre nubentes para o casamento. De acordo com o dispositivo em tela, homem e mulher com 16 anos podem casar, dependendo, contudo, da autorização de ambos os pais, enquanto não atingida a maioridade civil (18 anos). A revogação da autorização para o casamento pode ser dada até a celebração do ato (ART. 1.518 CC).

Havendo divergência entre os pais, ou se a denegação da autorização for injusta, deve ser resolvida a pendenga em juízo, podendo a autorização ser suprida pelo juiz (ART. 1.519 CC), através de Ação de SUPRIMENTO JUDICIAL PARA CONSENTIMENTO DE CASAMENTO.
Em aplicação expressamente excepcional autoriza o Art. 1520 do CC o casamento de pessoas menores da idade núbil para evitar pena criminal ou em caso de gravidez. A aplicação desta norma civil foi restringida com a recente modificação do Código Penal em relação aos crimes contra os costumes. 

            “Se o casamento da vítima com o agente nos crimes contra os costumes quando praticados mediante violência ou grave ameaça não mais extingue a punibilidade; e, se o casamento da vítima com terceiro nos crimes definidos nos capítulos I II e III do Título VI da parte especial do Código Penal (quando não há violência ou grave ameaça), também não extingue a punibilidade, a norma do artigo 1520 do Código Civil não tem mais vigência, ao menos parcialmente.

            Agora, salvo na hipótese de gravidez, não há a possibilidade de se permitir que uma menor de dezesseis anos case-se com um homem de dezoito, tenha ele cometido ou não, um crime contra o costume contra ela. Isso porque este casamento não extinguirá a punibilidade do agente. Outrossim, ela não poderá casar-se com um terceiro pois este casamento também não extinguirá a punibilidade do ofensor.”
Destarte, com a revogação dos incisos VII e VIII do artigo 107 do Código Penal, o artigo 1520 restou esvaziado, passando agora somente ser possível o casamento e, por analogia, a união estável, antes dos dezesseis anos, em caso de gravidez e desde que haja autorização judicial. 

Não há mais a imposição de separação de corpos quando houver menor autorizada para casar, porém há a imposição de separação de bens para todos aqueles que necessitam de autorização judicial para casar Art. 1.641 III.
CASAMENTO - SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO

· Não há necessidade de suprimento do pai ausente para o filho menor contrair núpcias, se comprovado, por qualquer meio, estar ele em lugar desconhecido, porque assim a capacidade para autorizar transfere-se à mãe sozinha, que assume, na sua plenitude, o pátrio poder. (Ap. 35-86. "R", TC TJMS, Rel. Des. SERGIO MARTINS SOBRINHO, in DJMS 1846, 27.6.86, p. 5.)

· Se os pais, ordinariamente os melhores juízes dos interesses de seus filhos, requerem alvará de autorização para o casamento de seus filhos menores, nos termos do art. 214 do CC, não pode o Juiz indeferir o pedido sob o argumento de que um jovem de 16 anos é imaturo para assumir os encargos do matrimônio. O desvirginamento da menor e a sua gravidez representam bens maiores que não pode também ser sacrificados. (Ap. 16-82, "r", TC TJMS, Rel. Des, LEÃO NETO DO CARMO, in DJMS 1038, 18.9.83, p. 12.) 

· Menor em situação irregular. Falta de citação editalícia da mãe. Irrelevância. Pedido a ser apreciado pelo Juízo de menores. (RI 5.731-0, 3.4.86, Câm. Esp. TJSP, Rel. Des. ANICETO ALIENDE, in RT 609-45.)

· Gravidez da namorada. Autorização para atendimento de fins sociais e exigências do bem comum. (Ap. 26.912-1, 8.3.83, 2ª CC TJSP, Rel. Des. SYDNEY SANCHES, in RT 574-72.)

� CARVALHO NETO, Inácio de e FUGIE, Érica Harumi. Novo Código Civil: direito de família, v. VI. Curitiba: Juruá; 2002.





� Íntegra no texto “Os reflexos das mudanças do Código Penal no Direito de Família” de César Malta Marangoni, Defensor Público do Estado de Minas Gerais.
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